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coN'TRATO No01412025

Pelo presente Termo cle Contrato, regido pela Lei Federal n.o

14.133121 e alterações posteriores, que entre si celebram a
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO'
ALEGRII, pessoa jurídioa de direito público interno, CNPJ
sob o no 13.897.11l/0001-94, com sede na Rua Lindaura
Sapucaia Costa, nu 116 - Centro, Capela do Alto Alegre,
Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Luis Romeu
Oliveira Mascarenúas, Prefeito Municipal, doravante
denominado CONTRATANTE, e, do outro, a emrpesa.
CONSTRUTORA ARKHON LTDA, inscrita no CNPJ"'
sob nu 45.051.20410001-90, com sede R Albino Braz
Rios, rro 43, F Tolentino, Baixa Grande - Bahia, neste ato
representada pe1ô Sr. Deivison de Jesus Soares, portador do
CPF no 017.*qtrt.{'**.09, denominando-se a partir de agora
CONTRATADO. Resolvem firmar o presente Termo cle

Contrato, com,,base no Pregão Presencial n' 00212025,
regido no que couber pela Lei Federal no 14.133121 e

alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições
abaixo estabelecidas:

.GúIlsutA PRIMEIRA - tlo oBJETo i;r: i i,i;jil',:::

Constitui o objeto do presentc' contrato a Contratação de empresa especializada na prestação
de seruiços de limpez:r pública e coleta de resíduos sólidos, com disponibilização de mão de
obra, fornecimento tle materiais e equipamentos necessários, visando atender as

necessidades d«r Município de Capela do AIto Alegre, conforme disposições estabelecidas no
Pregão Presencial n' 00212025, autorização contida nos Processo Administrativo de no

00812025, que indepertdente «le transcrição integrarn opresente contrato, e Anexo Único deste
instrumento contratua l.

CIÁUsULA StrGLINDA - REGIME DE ExECUÇÃo :

O presente contrato terá o regirne cle execução empreitada por preço global.

.c.IÁUstrr,À TERCETRA - Do TNsTRUMENTo vnrculÁToRro

O presente contrato está vinculaclo ao Processo Administrativo n" 008/2025, Pregão Presencial
n'00212025, e proposta comercial apresentada pela CONT'RATADA, que independente de
transcrição integrarl este instrumeltto contratual.

clÁusura euAnrA - vALoR f, coNDrÇôn§,on pAcAI\dxNTo. ,1i'1ii1i,,{,!j: ,

Pela perfeira execuçào dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrurrento, a CONTRAI'r\NTE pagará à CONT'RATADA o valor global é

de R$ 2.818.035,72 (Dois milhões oitocentos e dezoito mil trinta e cinco reais e setenta e
dois centavos), sendo este denroninado o valor contratual.

Pardgrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com
os serviços prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, eln caso de erro.

Pardgrafo Segundo: O paganrento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente conr a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:
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a) Certidão Conjurrta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federalno 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FCTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei lr'ederal n' 8.036/199A e 14.333/21); "

c) Certidão Negativa de Débitos Traballristas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.4401201 I e | 4.333121);
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
e) Cerlidão Negativa de Débito para com a Fazencla Municipal, da sede da licitante ou

dornicilio, dentro do séu prazo de validade;

lCütU.§ura eurNTA - Do REAJUSTE

poderá ter seus preços

pelo IBGE na data

a data de assinatura do
contrato e do pecliclo pleiteado

Pardgrafo Primeiro: Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e
elaborar Termo de Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato,

em período máximo de 30 dias contados a partir do recebimento dg pleito.

cr**UsUl,À srcxra-RETENÇÃo rnrgurÁRrA i ,.':',.

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fomecidos objeto deste contrato, o

CONTRATANTE deverá realizar a Retenção do Imposto de Renda conforme percentuais

estabelecidos no anexo I da Instrução Nonnativa RFB no 1234, de I I de Janeiro de 201 1 e Decreto
Municipal no 084 de 24 de Julho de 2023, sob pena de fical cônfigurada renúncia de receita nos

tennos da Lei Complernerrtar I 0l /00.
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá destacar na Noüa Fiscal o percentual e valor do
Imposto de Renda sobre o valor total da Prestação de ServiçoslProdutos Fornecidos, sob pena

sofrer retenção con form e ap u ração r ealizada pe la CON TRA TAN TE
Parágrafo §egundo - Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de Imposto de Renda,

deverá encaminhar em conjunto corn a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos I,
II ou III do Decreto Municipal rf 08412023, ou cópia de Consultaao,Simples Nacional, para fins de

comprovação da Iserrção prctendida."

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no Processo

Adm. no 00812025 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por
servidor responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o

qual procederá à conferência dos serviços.
Parágrafo Primeir«r - A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo

Município, todos os procedimentos previstos no aú. 140, inciso II, da Lei n." 14.133121.

4.3 - Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente
prestados, o Fornecedor será notiflcado imediatarnente, para adoção das providências cabíveis.
4.4 - O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4,4 poderâ ser prorogado, quando solicitado pelo Fornecedor e

desde que ocorra rnotivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

q
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As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

Anual

. ULA NOI{A

Para este contrato não Íoranl exigidas garantias.

c ulA,DEClMA - OBRIGAÇÕnS DAS PARTES ' '' 
11"

I - Constitui obrigação tla CONTRATANTE:
pelo contratado;larecimentos qLle ve-nham a ser solicitados

pelo recebirnento e conferência do ob.ieto
a) Prestar as informações e 0s esc

deste instrumento;b) Designar Servidor responsável

c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

II - Constituilobrigação da CONTRATADA: ., .

a) Responder enirelaçao aos seus empregados, seihouyer, por todas'as despesas decorrentes da' 
exeôução do objeto, tais como: saláiios, seguros de aêiderúes, taxas, impostg.s, contribuição de

vales-iefeições, vales-transportes e outras exigências fiscai§, sociais e trabalhistas;

b) Responder por quaisquer danos causados dirêtamente à administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do,contrato; ' i'

c) Comunicar à contrataitte, por escrito, quaisquer'4normalidades de caráter urgettte, além de

prestar os esclarecimentos que.iulgar necessários para a boa execução do contrato;

d) bmitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;

e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da- 
entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;

0 Entregar os Bens/Seiviços conÍbrme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATAN'TE,.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do conÚato, em

compatibiúdacle com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CrÁúsur,a oÉcrvra PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃo

Este Contrato poderár ser nrodificado nos seguintes termos: '

I - Unilateralmente, a critério tla Administração:
a) Quando necessária modificação no projeto ou das especifrcações do objeto, por motivo

devidamente .i ustifi cado;

b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto

contratual até o lirnite perrnitido por lei.

II - Por acordoo quando:
a) Quanclo conveniente a srrbstituição da garantia de execuçao;

b) Necessária a modiÍicação de regime ou modo de execução, por verificação da

inadequação das condições originárias;

FONTE DE
RECURSOS

ELEMEIITO DE
DESPESA

PROJETO/ATIVIDADEORGÃO/UNIDADTt

1.500.0000
I .500.1qo2

33903900 - Outros Serviços
de Terceiros *' Pessoa

Jurídica

33903400 * Outras DesPesas

de Pessoal Decorrentes de

Contratos de Terceirização

2002- Manutenção dos serviços

tecnicos e apoio administrativo

2050 * serilfiLie LimPeza

0610 - Secretaria MuniciPal
de Saúde

08 1 4 - Secretaria iVI un ic iPal

de Infraestrutura e Serviços
Publicos

v
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c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por rnotivos relevantes e

supervenientes, nrantido o valor inicial;
d) para restabelecer o ecluilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força

malor, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consecluências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal

como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato;
Pardgrafo Primeiro: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os

acrésóimos ou supressões efetuadas até lirnite de25"Á (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato.
Parrúgrafo Seguntloz A CONT'RAI"ANTE responderá a CON'IRATADA em prazo mráximo de 20

dias, prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato.

CIÁUSULA DECIN{A SEGUNIDA _ DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, indepertdenternente de notificação judicial ou

extrajudicial, nas hipóteses previstas no art., 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

Partígrafo Primeiroz Ocorrerrdo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela

execução do ContraÍo até a sua rescisão.

Partigrafo Segundo: Os casos de rescisão coúratual serão fôrmalmente motivados, assegurando-se

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUST]LA DECIMA TERCEIRA. DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir,

total ou parciahnente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalizaçáo,

ainda que verbalnrente, ratificando por escrito.

§ 1o. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podendo qualquer cias partes propor o dgstrato, Íicpndo o CONTRATANTE obrigado

ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviçoq já executados.

§ 2".O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de

força maior

CLÁUSULA DECIMA QUAII.TA. DAS PENALTDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n." 14.133121, garantindo a prévia e ampla

defesa em processo adm inistrativti.

§lo- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

l. 0,5 % (Cinco décirnos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado
il. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.

§2% A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

valor de qualq uer p0rvetltura tmposta em V irtude desçumprimento condições oradastlt Itau do

estipuladas;

v



FffiEtEITURA rulU'f,[ ltlPAL üH
TAPHLA Bü AITÜ ATEGRE } BAHIA

\/

\/

§3r As multas previstas nesta olausula não terrr oa;'átcr compensatório e o seu pagamento não
eximirá o(a) CONTRATADO, cla responsabilidade ;:or perdas e dattos, ou da imputação de forma
cuúulativa de outras sãnçôcs prcvistas na t,ei l4.l:l312l, decorrentes clas infrações cometidas.

cLÁusuLA DECTMA QUrNl'A - DO FUNDAMEN'IO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no l4.l33l2l e suas alterações
posteriores. constittrirrclo ato jurídico perfeito e conferi.l.d-o ris partes signatários dç clirçito adquirido.

O presente contmto passará''a vigoral a partir,-de A3/OZI2O25,corn término ent 03/0212026, poclendo

ter seu prazo prorogado de acordo com as disposições da Lei no 14.l33l2l e alterações posteriores.

cLÁusuLA DECIMÂ sETTMA - FrscAL o-o çõl*tRATo
:

Fica designado o Sr. Anna Bealriz Souza Maciel, Matrícula no 2[ú254,responsável pela Prefeitura
Munioipal, com, o otrjetivo dc aconrpanhar, irçpecionar, enpaminhar e verificar a conÍbrmidade da
execução deste contrato de acortlo conr a Lei no 14.l33l2l .

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro do Município,de Capela.do Altq Alegre, em detrimento de qualcluer outro por
mais privilegiado que seja, para dirimir cluaisquer dúvidas relativas ao preseute Contrato.
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevenr as paftes o presente Termo de Contrato, em 2
(duas) vias de igual teor e f'ornra, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas.

do Alto Alegre, Bahi a,03 de Fevereiro de 2025

LUIS ROMEU

T'f)
Rep. Sr. Deivison de Jesus Soares

CON'FRATADO

'I'estemunhas

r\t il^-h- dr&b bra-
Nome: Norne:
CPF:o lq (i )t? 5Ç - J ,l CtpF: 0,69,1-9'TA7gfa

IVIUn icipal
CONTRATANTE

I

q
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v. "ro'l'ALQUANT' V. UNITMtr]DIDAl)riscRIÇÃo

R$ 40 .9',7 l,B41,248 R$ 32,8i

Coleta e transpofie de resíclttos donticiliar,
colnei"cial e cle Í'bira livre, üolri il utilização de

con'lpactaclor de lixo. ccttt 11o ttt íttinro I 3m';
os d,o Mtrrric IOrra sede e

R$ 38.130,56R$ 45 "83

R$ 17 .698,34.))
.*L R$ 80 4,4JBonr bonít

Lltileta e tratrspot'te de etttttllr<ls e resíduos da

construçãcl civil, cotrt Íl utilizuçáo de

catn inhão oaÇalnba tlasculante colrl

capacidade pal"a no nr ínirnc Brttt, lla secle e

Cloleta,, tt'attsp,-rrte e clesual'gtt dos resíduos

sóliclos cie saútric ltSS tta sçtic

do Murt

deM

R$ 50.000,002.000 R$ 25,00[,im poza e conset'\/ação clc pl'tl"Ças e

[rlicos na sed e voaclt-ls titl N4

R$ 25,0 I R$ 75.03 0,00L Iora s 3.000

R$ 13.00 5,570l R§; I 3.005 .5JMês
rtal Mensal RS 234.836,31

RS 2.818.035,72

,IEVI
I

AI§EXO UNICO

Variação tnaltulal de viits e Iograclou ros

pllblicos (ruas? ilver ridas e prai;as) na seile e

do Murr

Adnr ini

\í
1

i
I
I

1

I
1

)

.1

.)

4

I

6 I -ocal
Valcr
V,

w

M3

832M3

po\/oaCos

Floras

V)
i
i

I
I

I
i
i

,
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PHEFEITURA Iffi UNITIPAL DE
CAFELA DO AtTO ALEGRE I BAilIA

RESUMO DO CONTRATO NO OI4/2425

Contratante: PRtrFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE' pessoa

jurídica de direito pÍrblico intenro. CNPJ sob o no 13.897.1I l/0001-94, conr sede na Rua

Lindaura Sapucaia Costa, no I l6 - Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado

pelo, Sr. Luis Romeu Oliveira Mascarenhas, Prefeito Municipal.
Contratado: CONSTRUTORA ARKHON LTDA,, inscrita no CI{PJ sob no

45.051.20410001-90, com sede R Albino Braz Rios, no 43, F Tolentino, Baixa Grande -

Bahia, neste ato representada pelo Sr. Deivison de Jesus Soares, portador do CPF no

017.,F*r..{<{.*.09.
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza pública e

coleta de resíduos sólidos, conr disponibilização de mão de obra, fornecimento de materiais e

equipamentos necessários, visando atender as necessidades do Município de Capela do Alto
Alegre.
Fundamentação Legal: Lei n' 14. I 3312021 .

Valor do Contrato: R$ 2.81 tt.03 5.72 (Dois
reais e setenta e dois centavos).

rnilhões oitocelrtos e dezoito mil trintarn e cinco

Data da Assinatura: 03 de Fevereiro de 2025.
Vigência: 03 de Fevereiro cle 2A26.

.r!{
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RESUfuIO DO COI{TRATO I{' (}[ 412(025

Contratante: PREFEIIURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público

interno, CNI,J sob o n" 13.897, 1 i l/000 I -97, com sede na Rua Lindaura Sapucaia Costa, nu I 16 * Centto, Capela do Alto

nlegle, Bahia, neste ato l'epresentado pelo. Sr. Luis llomeu Oliveira folascarenhas, Pt'eÍ'eito Municipal,

Contratado: CONS'I'IIUTORA AttKItON LTIIA. insclita no CNPJ sob nu 45.051.204/0001-90, com sede R

Albino Blaz Rios, n" 43, F Tolcntino, Baixa Crande - Bahia, neste ato rcrpresentada pelo Sr'. Dcivison dc Jesus Soares,

portaclor do CPF- no 01?.t*+.'i*'i'.()9.
Objeto: Contratação de ernpresa especializada na presteção de serviços de limpeza pública e coleta de resíduos sólidos,

com disponibilização de mão de obra, fornecimento de materiais e equipainentos necessários. visando atender as

necessidades tlo lr{unicípio de Capela do Alto Alcgte.

Fundamentação Legal: Lei no 14.133,2ü21.

Valor do Contrato: R$ 2.818.035.72 (Dois rnilhões oitocentos e dezoito mii trintam e cinco rcrais e setenta e dois

üJlrtev0S ).
Ilata da Assinltura: 03 de Fevererro ilc 2025.

Vigência: 03 dc Fcvcrciro dc 202(r.

i)raÇa ,.loaquim Machado, N" i ?í1, 1o Andar- Ce nkc, Cep: 44645-000, Fone/fax: (75) 3$90-2222, E-mail;prerfeiturtuuuapeía@yahoo.ccm

'. ::i. :.:,.,i:!iliÍjnlü (iOlJ0 :ii:i vi)fitiCllr.:,r j ,'; :.-; '',1.':,r.r çlgl.J1;;r:; ;.

i-,ti; .::'i;i ii.iiji) i-)í-(J.bi"i
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fr#ilt{tsrtnrfr üA FAãHF{DA
$*cnmtaria da ftecoit* Fsdaral do Hr**ll
Fr"*rurad*ria "Geral da Faeenda Naclenal

cERTIDAo NEGATIvA oe oÉgIrO§ REI.ÂTVO§ AOS TRíEUTO§ F§§§RAIS r a niUp*
AIIVA nR UNIÃo

Nnme: ÇSf,l$Tfrl-.tT*ft4 ARKHOilI LTDA
tNPJ: 4.' .{:}$ 1,âf}41**S{ -S$

Ressalvadr: o direito de a Fazenda Nacional *obrar e in*er*ver cuaisquer ciívidas de
responsal:iliclade do suieito passivo acima identrfacâdo quê vrâre#l â ser âpuradas. á cerlúrcado que
náo constam pendências êm seu nome, relativas a créditos lritrutários adminislrados pela Secretaria
da Reçerta Federal do Brasil {RFB) e a inscriçôês em Divida Alivâ da União {DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Far.enda Nacronal (PGFN),

Esta certidáo é váltda Fara o estabelecimanto malriz s su€ts íiliais e, nc caso de ente federati'io, para
todos os ór-gâos e íundos púbiícos da adrninistraçáo direta a elç'",inculados. Retere-se â siluaçâo dc
suyeito passrvo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclt"tsive as conlribuiçôes scciars previstas

nas alineas 'a' a'd' r1o parágraío unrco do art. 11 da Lei no 8.2'12. de 24 de iuiho de 1991.

A aceitaçâo desta certidáo está condicionada à verrficaçÕo de sua âutenticidãde nâ lntêrnet. nos
endereço s < http : //rfb. gov. br> ou <http : lÀmnr. pgfn. gov. br>.

Certidâo emitida gratuitamente com base na PortarÍa Conjunl* RFB/PGFN no 1.751 , de Z|AQA14.
Emitida às 11 33:50 s,o dia 2$í10/20?4 <hora e dalâ de Brasilin>,
Vátrda até 23tC/,12025. t/
C odi go cj e co ntrc le a a,(Áaiaao'. §E 7 3. 3SZD.D$BZ40í I
Qualquei'râsura ou emenda invalidará este documenlo.
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(Emltlda parâ oe efieltos dos arts. tí3 e tt4 da Lel 3"S5ô ds 'ií ds derennbro da 1981 - Cêdlgo
Trihutário do Eetadç da Eahin)
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Fíca certificado que não Gonstam, atê a presente data, pendências de responsabilidads da pessoa Íísica ou juridica acima
identiíicada, relativas aos tribr.rlos administrados por esta Secretatra.

Estâ cortidão engiobs todos Õs ssus esl,abolocirnonto§ quanto â inexistência de dêbitos, inclusiva os inscrito§ na Dívida
Âtiva. de competêncra da Frocuradoria Geraldo Estado, ressalvado o dirello da Fazenda Públicâ do Estado da Bahia

cobrar quâl$quer débítos qua vlêreÍll â ser âpuradÕs postêflsrmsflts.

EÍflilida em 06/01/2025, conÍorrne Fortãris no 918/Sl, sendo válida por 6S dias, contados a partir da data de sua
emissão"

AUTET*TICInAnE DÊ§TE §OCUlttEllTO POE§ 8ER COtr*P8O\rÀüA llA§ ll-lSPEToftlAS rnag}tDÂntr
O u VlA lltlTERâtr ET, H O ENIIEREÇO http :/Jwrnry.*efar.ha. go v.b r

Válids cçnr a aprorentaçâo conlunla do cârHo ônginal de inscnçáo1ic CPltmn$ ÇNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Faz&d1

Ilrigliltn i dl: 1 l{ rr I i.l*rt icl;rq..}.\ u'i{;; tr \ ;r . i'çtI
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üHRTIÊÃO NHGATIVA, DH TRIffiUTO§ I4UilII#IPAIS

N$ CI0000s38J2$24

Ernis*ãor 1'Íí1212*24

Validarl*: X { /ü3í30ã5 
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,Q{_f"§ ÂlffifÊJ# §RÁã trf$s,d3

Fr?,4ru*fs## r" ftf§ÊÍ§o
44fiA0-S0* - 8ÁÍXÁ SRAfiIS§ - BÁ

EM CUMPRIMENTO A0 DE§PACHO EXARÀDO EM PETIÇÂO pROTOCOLADTI

r.IÉSrE ÓNEÂO E, RESSALVAOO O DIREITO DA FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL

DE TNSCREVER E COBRAR niVtORS AUE VENHAM A §ER APURADAS,

CF.RTIFICO, PARA OS N§UDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANNANDO RTVER O§

REGtsrRos oa pívlnA ATtvA tNScRtrA Nüsr,A. ÍIEPARTIÇÂO, vrRlFlccu-§r *'

lrurxtsrÊruCtR DE nÉgtfOS RELAIV*§ À INSCRIÇÃo ACIMA, Ê pARÂ

coNsrAR, DÊTERM|Nã| euE FossE exrRninn EslA crRrloÃc NEGATIvA üt
TRIBUTOS MUNICIPAIS.

ir{ r: :{}:,1{u$í} }5}fi{,{ :H, H I I Ii 1t)3r*
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{"' srtifi*at*o dc §I.egulâ r*dade
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Irrmcriçãol
Rmxi*ç

ffimder*Ço:

.* 5,0,5 1 , 204/00ü 1-9ü

C.}HSTRUTCIRÂ ARKHON LTÜA

RUA ALBIf\ÍO BR.AZ R[CIS 43 it TOLÊNTO r' ÍJAIy"A GRÀNDI ,/ BÂ I '1462{i^
0ü$

A Caixa Éconômica Federal, no usô da atribuiçâio que lhe co:nfere o Art.
7, da Lei 8.03§, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

enlpresâ acima identificada encontra-se em situaçã* regular serante ô
Fundo de Garantia do Ternpo de Servico - FGT$.

CI presente Certificado não servirá de prova co*tra cobrança de
quôisquer débitos referentes a contribuições e/ou encarg§5 devidos,
rJecorrentes das obrigações corn o FGTS.

Ua lidadê:(}Sls 1/eS25 n üÕlS7.17ü2§

Certificaçãs l{i*m*r*I ?S250 1 0BüS35573275 74 en

i rfnrrxação obtida em tql$U2025 t6: 33: 51

À utilização deste Certíficado para os fins previstos em Lei esta
ccndicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gou.br

{
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NOMC: CL1NSTRUTORA ÀRKTiON LTDÀ (MÀTRIZ E TILiÀIS}
CNPJ: :i :'j . S51 . 2l0ii,ri)00i.*90
Cert: riii;, i'ro : ::SS099/202 5

Exped:t:ilo: ü6/Cii2ü25, às 10:3C:5?
Valíderie: *5lA'r /2*23 - 180 {cent.o e oitenia} dias,
de su".: *xper.l i q:ãr:.

ü.':ilLaa+* da *at.e

CertiÍ:,,:â.*se qi.:e CO§STRBTORÀ ÀRKIIO§ LTDà (I-IATRIZ § §ILIÀIS),
insc.rrt,::{a) no i.lNP,J .sob o no {5.051.20rtl000X-90, XÃO COXSfn cíiIIlc

i:iArj: *,rrlet:.tê nÍf IlAn<t:r:, t'l*aCiOnai Ce pp,.,;:r'-i,'yr'*5 'i r.llie] h:.;t.4.*.
Certi ri.tI euri tícia com hase no§ ;rrts . b42*[ c,: 88 j-í'" tla Con"solitt*Çtc
das lc:.s do Trabalhc, acrescenLados pelas -eis ns ' 

o 72 .110i 2C1t c'

13.46 i r/;i01J, e no Ato 07/2A22" da CGJT, tic} ?.i cie j,rr:eirc de :-ü2? .

Os c1 :]{1(;l; <.:r:nstãntes ciesta Certidão §*ç rie respcnsabi i"idaçl<l r"{o,:

Triburrai s do T'rabalho.
No cas:c Ce Fessoâ jurídicar 3 Certidão eLÊst-a â QÍIiI:,.rê§ia eÍn re:aÇã*
a f,ocr-ril cs §ç;uS estabelecimentos, agêr'lrias. ôu fil.iais.
À âcri.it"açãi"r desta certidão condrc-Lol-ia-sÊr à ':"t-rifica';'ão rie '§i-'!;:r

aute:il:ciciade i)cl portal dc Tribunai Si,iperiar r:o 'I':abain: !'li:r

Internet- (i:Ltp: //ww'*. tst. jus.br) .

CertíiJiir: er:i lida gratui.lamenle.

rlrÍ?nMÀÇÂO rtr{PoR?ÀtíTE

Do Il:li.i:C i'{aciu;:a} <1{1 Devedores Trah.l-i'risi-;ls ílíln$'aal:: oí; ii'1 ("í':'

ne*eÍir:ril:ii;:.r à içlenL"ificaçãn r:[as pesÍ:r]As nai"rtrri§ e jur.i':ri;e'::
ina:li::"irien::íis perante â Justj-Ça rlo'Í'rr:i;arlj'-c qllr*Í1 i:l i:is:rkrri,:i ,i;...'L:r.rr''

estarri,.rcid:ls e:T. sentenÇa concienatorl,;i i:arsl-t"lda crii il"t-gadc .:i1 c:
aco::i-i cs Su.Ciciais trabalhistãS, i.nfli'':§-ive nÕ conC*rnen'Le âoÍ:

reccl l.":intentc.s previcenciários, a hc,n*::ários:, ô cr:sLâ.s, d

emoj.umenLos cu a recolhimentos cietermÍnaaos em lei; ou decorrente§
de e>:ec,"rçâc de acorcios firmados perânie o Minisierio Púb-lico dc

Trahathr>, ili:mi.s-qãn de Cçrncil"jaÇãÕ Frér''ia t:r"i clgnl;it.i :; i:itilL,ls r.{lle! püi:

dis;:r-'.t i ç&.o . egai , cont:i ver força exer.:ut i',"a .
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